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DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Executivo
Decreto nº   28.618 de 02 de  outubro de 2007

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
alínea “a” da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 2007, e tendo em vista o que consta do
Processo SEPLAG/1812/2007,

D  E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.400.000,00  (um milhão

e quatrocentos mil  reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre a Propriedade de V eículos
Automotores - IPVA, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 02

de  outubro de 2007; 119º da Proclamação da República.
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Secretarias de Estado

Segurança e da Defesa Social
P O RTARIA Nº 488 / 2007/SEDS                                               E m 28 de s etembro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLV E constituir Comissão composta pelos Delegados de Polícia Civil,
MARIA DALVA LEITE LUST OSA DE LIMA, matrícula nº. 076.551-1, FLÁVIO CRAVEIRO
VASCONCELOS DE BARROS, matrícula nº. 155.051-9, ODILON AMARAL NETTO , ma-
trícula nº. 155.365-8 e MARIA JOSÉ DE SOUZA BORGES, Analista de Sistemas, matrícula nº
076.457-4, para, sob a presidência do primeiro, elaborarem MAPA COM SUGESTÃO DE REOR-
GANIZAÇÃO DA ÁREA CIRCUNSCRICIONAL DAS DELEGACIAS DE POLÍCIA DO ESTA-
DO, BEM COMO, DA DISTRIBUIÇÃO NIVELADA DO EFETIVO DE PESSOAL DE CADA
UMA DELAS.

Portaria nº. 489/2007/GS-SEDS                                                 Em 02 de outubro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLV E dispensar LEONARDO ROMERO RAMOS FORMIGA, Delega-
do de Polícia Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 135.719-1, do encargo de responder pelo
expediente da Delegacia de Polícia do Município de SOSSEGO.

Portaria nº. 490/2007/GS-SEDS                                                 Em 02 de outubro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLV E designar SEVERINO GOMES DE ASSIS, Delegado de Polícia Ci-
vil, Código GPC-601, matrícula nº. 135.769-7, para responder pelo expediente da Delegacia de
Polícia do Município de SOSSEGO, cumulativamente com o cargo que ocupa junto a esta Pasta.

2º DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL

P O RTARIA Nº 003/2007-GSRPC

O Delegado Regional da 2ª Delegacia Regional de Polícia Civil, Del. Pol. Severiano
Pedro do Nascimento Filho, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 153, Inciso II,
da Lei 4.273/81 e, Instrução Normativa nº 1.263/2005/SEDS/PB, de 21/10/2005, tendo em vista
a decisão constante da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 01 1/2007/CRJ/CG,

RESOLVE:

Aplicar a pena disciplinar de REPREENSÃO ao servidor JOSÉ IDILÉU PEREI-
RA ARAÚJO, Escrivão de Pol ícia, matrícula nº 156.889                                    - 2, l otado nesta
Delegacia Regional, por infrigência do disposto no Art. 131, inciso XX  e  XXIX  da Lei nº 4,273/
81, Estatuto da Policia Civil do Estado da Paraíba.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Campina Grande, 12 de setembro de 2007.

DEPA RTA M E N TO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PB

P O RTARIA Nº 140/2007-DS João Pessoa, 01 de outubro de 2007.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPA RTA M E N TO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei nº 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo artigo nº 24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o art. 133,  § Único, da Lei
Complementar nº 58/2003;

R E S O L V E:
I-Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 121/

2007-DS, publicada no Diário Oficial do Estado, na edição de 25.08.2007, em atendimento a
solicitação contida no Processo nº 01000.01 1875/2007-84, do Presidente da Comissão Perma-
nente de Sindicância;

II-A presente Portaria passa a vigorar na data de sua publicação;
III-Encaminhe-se à Comissão Permanente de Sindicância, para conhecimento e

os procedimento de praxe.

Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca
P O RTARIA Nº 088                                                   J oão Pessoa,  1 2 de s etembro de 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVO LVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 74 de 16 de
março de 2007; Lei nº 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o art. 18, inciso XV, do Decreto nº 7.532
de 13 de março de 1978,

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 26.428, de 21 de outubro de 2005,
que aprova o Regulamento de Defesa Agropecuária da Paraíba, a Portaria 05/2006/SEDAP,
publicada no Diário Oficial do dia 01 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre o cadastramento de
médicos veterinários junto à SEDAP, execução das atividades de vacinação de fêmeas bovinas e
bubalinas contra a Brucelose, como também, para emissão de atestados zoossanitários e o que
consta do processo nº 371/06/SEDAP de 10/03/2006.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o Médico Ve terinário N ATERCIO AL VES DE LIMA CRMV-

PB Nº 0469, para executar no território do Estado da Paraíba, as atividades de vacinação de fêmeas
bovinas e bubalinas contra a brucelose, como também, para emissão de atestados zoossanitários.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, no Diário
Oficial do Estado.

P O RTARIA  Nº    090         João Pessoa, 28 de setembro de 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVO LVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 74 de 16 de
março de 2007; Lei nº 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o art. 18, inciso XV, do Decreto nº 7.532
de 13 de março de 1978,

Considerando a necessidade  de se elaborar o Planejamento Agrícola do Estado da
Paraíba para os Exercícios de 2008 a 2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar ALEXANDRE LUIZ PONTES DOS SANTOS, (INTERPA),

ALADIM DE LUNA FREIRE, (EMEP A), WA L TER GOMES CAMINHA, (SEDAP), JOSÉ EVE-
RALDO CADENA, (EMATER), GERALDO MAGELA LEITE, (EMEPA), SERGIO BARBOSA
DE ALMEIDA, (SEDAP), ANTÔNIO CLAUDIO BRASILEIRO, (SEDAP), para, sob a coorde-
nação do primeiro, constituírem o Grupo de Trabalho encarregado de apresentar um ante projeto
do Planejamento Agrícola do Estado da Paraíba, para posterior apresentação ao Conselho Esta-
dual de Desenvolvimento Rural Sustentável-CEDRS.

Art. 2º - A comissão tem um prazo de 90 (noventa) dias para apresentação do
Projeto para discussão preliminar.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P O RTARIA Nº 092       João Pessoa, 18 de setembro  de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVO LVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 74 de 16 de
março de 2007; Lei nº 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o art. 18, inciso XV, do Decreto nº 7.532
de 13 de março de 1978 e

considerando o que dispõe o Decreto n° 26.428, de 21 de outubro de 2005, que
aprovou o Regulamento de Defesa Agropecuária da Paraíba, a Portaria 05-2006/SEDAP, publica-
da no Diário Oficial no dia 01 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre o cadastramento de médicos
veterinários junto à SEDAP, para execução de atividades de vacinação de fêmeas bovinas e
bubalinas contra a Brucelose, como também, para emissão de atestados zoossanitários e o que
consta do processo n° 371-06/SEDAP de 10/03/2006.

RESOLV E
Art. 1° - Credenciar o médico veterinário JOSEMAR MARINHO DE MEDEI-

ROS, CRMV-PB n°. 0762, para executar no território do Estado da Paraíba, as atividades de
vacinação de fêmeas bovinas e bubalinas contra a brucelose, como também, para emissão de
atestados zoossanitários.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado.

P O RTARIA Nº 093      João Pessoa, 18  de setembro  de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVO LVIMENTO DA AGROPE
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CUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 74 de 16 de
março de 2007; Lei nº 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o art. 18, inciso XV, do Decreto nº 7.532
de 13 de março de 1978,

Considerando o que dispõe o Decreto n° 26.428, de 21 de outubro de 2005, que
aprovou o Regulamento de Defesa Agropecuária da Paraíba, a Portaria 05-2006/SEDAP, publica-
da no Diário Oficial no dia 01 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre o cadastramento de médicos
veterinários junto à SEDAP, para execução de atividades de vacinação de fêmeas bovinas e
bubalinas contra a Brucelose, como também, para emissão de atestados zoossanitários e o que
consta do processo n° 371-06/SEDAP de 10/03/2006.

RESOLVE:
Art. 1° - Credenciar o médico veterinário SHARIS WAGNER FLORENTINO

DE MELO, CRMV-PB n°. 0609, para executar no território do Estado da Paraíba, as atividades
de vacinação de fêmeas bovinas e bubalinas contra a brucelose, como também, para emissão de
atestados zoossanitários.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado.

P O RTARIA Nº  094       João Pessoa, 18 de setembro  de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVO LVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 74 de 16 de
março de 2007; Lei nº 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o art. 18, inciso XV, do Decreto nº 7.532
de 13 de março de 1978 e

considerando o que dispõe o Decreto n° 26.428, de 21 de outubro de 2005, que
aprovou o Regulamento de Defesa Agropecuária da Paraíba, a Portaria 05-2006/SEDAP, publica-
da no Diário Oficial no dia 01 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre o cadastramento de médicos
veterinários junto à SEDAP, para execução de atividades de vacinação de fêmeas bovinas e
bubalinas contra a Brucelose, como também, para emissão de atestados zoossanitários e o que
consta do processo n° 371-06/SEDAP de 10/03/2006.

RESOLV E
Art. 1° - Credenciar o médico veterinário ELIAS CARV ALHO GOMES,

CRMV-PB n°. 0498, para executar no território do Estado da Paraíba, as atividades de vacinação
de fêmeas bovinas e bubalinas contra a brucelose, como também, para emissão de atestados
zoossanitários.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado.

P O RTARIA Nº 095       João Pessoa, 21 de setembro  de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVO LVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 74 de 16 de
março de 2007; Lei nº 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o art. 18, inciso XV, do Decreto nº 7.532
de 13 de março de 1978 e

considerando o que dispõe o Decreto n° 26.428, de 21 de outubro de 2005, que
aprovou o Regulamento de Defesa Agropecuária da Paraíba, a Portaria 05-2006/SEDAP, publica-
da no Diário Oficial no dia 01 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre o cadastramento de médicos
veterinários junto à SEDAP, para execução de atividades de vacinação de fêmeas bovinas e
bubalinas contra a Brucelose, como também, para emissão de atestados zoossanitários e o que
consta do processo n° 371-06/SEDAP de 10/03/2006.

RESOLV E
Art. 1° - Credenciar o médico veterinário EDSON VIRGULINO DE MEDEI-

ROS, CRMV-PB n°. 0466, para executar no território do Estado da Paraíba, as atividades de
vacinação de fêmeas bovinas e bubalinas contra a brucelose, como também, para emissão de
atestados zoossanitários.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado.

Educação e Cultura
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB

P O RTARIA/UEPB/GR/625/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 05.580/2007.

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o professor, CARLOS EDUARDO DA ROSA MARTINS,

lotado no Centro de Ciências  Biológicas Sociais Aplicadas-CCBSA, do cargo de  Profes-
sor  Titular  Retide, a partir de 01 de setembro de 2007.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 18 de  setembro  de 2007.

P O RTARIA/UEPB/GR/626/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 05.321/2007.

RESOLVE:
Nomear, o professor,  JOSÉ  TAV ARES DE SOUZA , matrícula n.º 120.291-

0, lotado Departamento de Química do Centro de Ciências  T ecnologia-CCT, para ocupar o cargo
de Coordenador do Mestrado em Ciência e T ecnologia Ambiental,  símbolo NDC-2.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 18 de  Setembro  de 2007.

P O RTARIA/UEPB/GR/627/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 05.322/2007.

RESOLVE:
Nomear, o professor, ELÁDIO JOSÉ DE GOES BRENNAND , matrícula

n.º 121.331-8, lotado Departamento de Física do Centro de Ciências  Tec nologia-CCT, para
ocupar o cargo de Coordenador Adjunto do Mestrado em  Ensino de Matemática.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 18 de  Setembro  de 2007.

P O RTARIA/UEPB/GR/628/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 05.320/2007.

RESOLVE:
Nomear, a professora, BEZTRIZ SUZANA OVRUSKI CEBALLOS, matrí-

cula n.º 123.701-2, lotada Departamento de Biologia do Centro de Ciências Biológicas  e  da
Saúde –CCBS, para ocupar o cargo de Coordenadora Adjunta do Mestrado em Ciências e
Tecnologia Ambiental.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 18 de  Setembro  de 2007.

P O RTARIA/UEPB/GR/629/2007

 A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB,   n o uso
das atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o
que consta do Processo n.º 05.323/2007.

RESOLVE:
Nomear, o professor, RÔMULO MARINHO DO REGO, matrícula n.º

122.987-7, lotado Departamento de Matemática do Centro de Ciências e T ecnologia– CCT,  para
ocupar o cargo de Coordenador do Mestrado em Ensino de Ciências e  Matemática.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 18 de  Setembro  de 2007.

P O RTARIA/UEPB/GR/630/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 05.408/2007.

RESOLVE:
Nomear, o professor,  C I D O VAL MORAIS DE SOUSA, matrícula n.º

123.705-5, lotado Departamento de Comunicação Social, para ocupar o cargo de  Assessor  da
Pró-Reitoria de  Pós-Graduação e Pesquisa-PRPGP, símbolo NAT-1

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 18 de  Setembro  de 2007.

P O RTARIA/UEPB/GR/631/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 05.409/2007.

RESOLVE:
Nomear, a professora, DILMA MARIA DE BRITO MELO TROVÃO, matrí-

cula n.º122.431-0, lotada Departamento de  Biologia, para ocupar o cargo de  Assessora da
Pró-Reitoria  de  Pós-Graduação e Pesquisa- PRPGP, símbolo NAT-1

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 18 de  Setembro  de 2007.

P O RTARIA/UEPB/GR/639/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 05.040/2007,

RESOLVE:
Autorizar,  a prorrogação, do afastamento do  professor MARCONI  DO Ó

C AT Ã O, matrícula n.º121 193-5, lotado no Depar tamento de Dir eito Privado, do Centro de
Ciências Jurídicas CCJ, para cursar Doutorado, na Universidade Federal da Paraíba -UFPB, pelo
período de 06 meses, a contar de  01 de setembro de 2007 a 01 de  março de 2008.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 20 de  Setembro de 2007.

P O RTARIA/UEPB/GR/643/2007

A Reitora  da UNIVERSIDADE EST ADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade, de acordo com o
processo n.º05.385/2007.

RESOLVE:
Nomear, ARLETE  DA SILVA MOURA, para exercer em comissão, o cargo de

Assessor  Administrativo I, símbolo NAA-1, a partir de 01 de setembro de 2007.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Campina Grande, 21 de  Setembro  de 2007.

P O RTARIA/UEPB/GR/644/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade, de acordo com o
processo n.º05.387/2007.

RESOLVE:
Nomear, FABIANO JOSÉ DOS SANTO S, para exercer em comissão, o cargo

de  Assessor  AdministrativO I, símbolo NAA-1, a partir de 01 de setembro de 2007.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Campina Grande, 21 de  Setembro  de 2007.

P O RTARIA/UEPB/GR/646/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 01.176/2007,

RESOLVE:
Autoriza, o afastamento, o professor MÁRCIO  ADRIANO  DOS  SANTOS

DIAS, matrícula n.º 122.476-0, lotado no Departamento de Filoso fia e Ciências  Sociais, do
Centro  de Educação-CEDUC, para cursar Doutorado, na Universidade Federal Católica do Rio
Grande do Sul, pelo período de 01 ano e  10  meses,  a c ontar de  01 de março de 2007 a 01 de
janeiro de 2008.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 21  de  setembro  de 2007.
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P O RTARIA/UEPB/GR/651/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade, de acordo com o
processo n.º05.812/2007.

RESOLVE:
Nomear, CRISTIANE DOS  SANTOS  MORAIS,  para exercer em comissão,

o cargo de  Assessora Administrativa II, símbolo NAA-2,  a partir de 17 de setembro de 2007.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Campina Grande, 21 de  Setembro  de 2007.

P O RTARIA/UEPB/GR/654/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n.º05.086/2007.

RESOLVE:
Nomear, DANTE FLÁVIO OLIVEIRA P ASSOS, para exercer o cargo de

Professor  Adjunto I T-40, com lotação no Centro de Ciências Exatas e Sociais Aplicadas
- CCESA, Campus VII, de acordo com o resultado do Concurso para  docentes publicado no
DOE de 21  de  julho de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 21 de   setembro  de 2007.

P O RTARIA/UEPB/GR/376/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n.º03.445/2007.

RESOLVE:
Nomear, IVAN ROSAS, para exercer em comissão, o cargo de  Assessor

Administrativo I, símbolo NAA-1, a partir de 01 de julho de 2007.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Campina Grande, 06 de  Julho  de 2007.
Republicar por incorreção.
Publicado em: 20/07/2007

P O RTARIA/UEPB/GR/606/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 05.325/2007.

RESOLVE:
Nomear, o professor,  FABRÍCIO PEREIRA GOMES, matrícula n.º 723.746-

4, lotado no Centro de Ciências  Exatas e Sociais Aplicadas, para ocupar o cargo de Coordenador
do Curso de  Bacharelado em Administração, símbolo NDC-2.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 11 de  Setembro  de 2007.

Publicada  em : 18/09/2007
Republicar  por incorreção

P O RTARIA/UEPB/GR/624/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 05.579/2007.

RESOLVE:
Exonerar, a professora, JOANA APARECIDA COUTINHO ,  lotada no

Centro de Ciências  Biológicas Sociais Aplicadas-CCBSA, do cargo de  Professora
Titular  Retide, a partir de 01 de setembro de 2007.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 18 de  setembro  de 2007.

RESENHA/UEPB/GR/064/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARÁIBA-UEPB, no uso das
atribuições, DEFERIU OS SEGUINTES PROCESSOS DE PEDIDOS DE Averbação de T empo de
Serviço, de acordo  com a Emenda Constitucional n.º 20 de 16.12.1998, e ao artigo 88, Inciso II
“d” , da LEI  Complementar n.º 39 de 26.12.1985.
L O TA Ç Ã O P R O C E S S O N O M E
CCBS 05.106/2007 Regimênia  Maria  Braga de Carvalho
CCBS 05.425/2007 Kyval  Pantoja  Gorgônio

 RESENHA/UEPB/GR/PRRH/070/2007

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba -UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, INDEFERIU, de
acordo com o processo n.º 05.375/2007.

RESOLVE :

PROCESSO MATRÍ SERVIDOR Assunto 
05.375/2007 323.200-0 GLAUCO  COUTINHO MARQUES Pagamento da  Gratificação 

de mestre, retroativa  ao 
mês de agosto. 

Campina Grande, 21 de Setembro de  2007

PBPREV - Paraíba Previdência
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

P O RTARIA – 1071

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003.

RESOLVE
Tornar sem efeito a  Portaria – P - N° 0525, PUBLICADA NO Diário

Oficial no dia: 14/12/2004.
João Pessoa, 01 de outubro de 2007

Receita
CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Recurso nº CRF- 035/2007 Acórdão nº 183/2007

Recorrente : MUL TIVIDROS COMÉRCIO DE VIDROS L TDA.

Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP

Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE PATOS

Autuante : LUCIANO LOURENÇO DA SILVA

Relator : CONS. RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO

FA LTA DE LANÇAMENTO DE DOCUMENTOS FISCAIS NO

LIVRO CORRESPONDENTE / CRÉDITO INDEVIDO

 A ausência de lançamentos de notas fiscais de saídas de mercadorias

tributáveis no livro próprio acarretou a falta de recolhimento do

ICMS. Crédito fiscal indevido atinente às mercadorias consumidas

no processo produtivo que não se integraram ao produto final. Man-

tida a decisão recorrida. Auto de Infração Procedente.

RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...

A C O R D A M    os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimida-

de, e, de acordo com o voto do relator, pelo seu recebimento do recurso ordinário, por regular e

tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para que seja mantida a decisão

recorrida que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração de Estabelecimento n º

93300008.09.00002342/2005-14, lavrado em 07.12.2005 (fls. 07), contra a empresa M U LTI-

VIDROS COMÉRCIO DE VIDROS LTDA., inscrita no CCICMS sob o nº 16.102.866-7,

permanecendo o crédito tributário exigível em R$ 2.806,86, sendo R$ 1.002,74 (hum mil dois

reais e setenta e quatro centavos) de ICMS, por infringência aos art. 277, e parágrafos, c/c art.

60, incisos I e III, art. 72, § 1º, incisos I, III e III, alínea “b”, todos do RICMS,  aprovado pelo

Decreto 18.930/97, e proposta aplicação de multa por infração com fulcro no art. 82, inciso II,

aliena “b”, inciso V, alínea “h” da Lei 6.379/96.

Sendo mister ressaltar que parte do crédito tributário supra, já foi recolhido

através de D A R (fls. 70), com os beneplácitos da lei.

P.R.I.

Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 03 de agosto de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros, ROBERTO F ARIAS DE ARAÚJO,

PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA, JOSÉ DE ASSIS LIMA  e  Presente o Assessor

Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 048/2007 Acórdão nº 184/2007

Recorrente : LÃ INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.
Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante : IREMAR BEZERRA DE MORAES
Relator : CONS. RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO

RESULTADO INDUSTRIAL – Omissão de saídas.
Quando os custos dos produtos vendidos superam as receitas de ven-
das, caracterizada está a omissão de vendas de mercadorias tributá-
veis sem a emissão do respectivo documento fiscal. Mantida a deci-
são recorrida. Auto de Infração Procedente.
RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M    os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimida-

de, e, de acordo com o voto do relator, pelo seu recebimento recebimento do recurso ordinário,
por regular e tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para que seja
mantida a decisão recorrida que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração de Estabelecimento
nº 93300008.09.00000435/2006-95, lavrado em 18.07.2006 (fls. 08), contra a empresa L Ã
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., CCICMS nº 16.139.607-0, perma-
necendo o crédito tributário exigível no importe de R$ 10.042,05 (dez mil quarenta e dois reais e
cinco centavos), sendo R$ 3.347,35 (três mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e cinco
centavos), de ICMS, por infringência aos art. 158, inciso I, art. 160, inciso I, c/c art. 645, § 1º
e art. 646, todos do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e multa por infração na quantia
de R$ 6.694,70 (seis mil seiscentos e noventa e quatro reais e se tenta centavos), com fulcro no
art. 82, inciso V, alínea “f” da Lei nº 6.379/96.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 03 de agosto de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros, ROBERTO F ARIAS DE ARAÚJO,
PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA, JOSÉ DE ASSIS LIMA  e  Presente o Assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.
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Defensoria Pública do Estado
Portaria Nº 382/ 2007 – DPPB / GDPG                  João Pessoa, 20 de setembro de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39 / 2002, de 15 de março de 2002,
e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1837 / 2007-DPPB,

RESOLVE  conceder férias de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao Perí-
odo Aquisitivo 2006 / 2007, à servidora NADJA MARIA OLIVEIRA DE SOUSA, Gerente
Operacional de Apoio Psicossocial,  matrícula nº 156.576-0, lotada e com exercício nesta Defensoria
Pública,  com vigência  a partir do dia 24 de setembro de 2007.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 383 / 2007 – DPPB / GDPG                 João Pessoa, 24 de setembro de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39/2002, de 15 de março de 2002,

e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1685 / 2007 – DPPB,
RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,

referentes ao período aquisitivo de 2005 / 2006, a servidora ALDA RAMOS TOMAZ DE
SOUZA, Auxiliar de Serviços, matrícula 134.131-6, lotada e com exercício nesta Defensoria
Pública, com vigência a partir do dia 17 de outubro de 2007.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 384 / 2007 – DPPB / GDPG                 João Pessoa, 24 de setembro de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39/2002, de 15 de março de 2002,
e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1654 / 2007 – DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2005 / 2006, a servidora JOSEFA VICENTE DA COSTA,
Advogada, matrícula 92.395-8, lotada nesta Defensoria Pública e com exercício na Comarca de
Mamanguape, com vigência a partir do dia 01 de outubro de 2007.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 385 / 2007 – DPPB / GDPG                 João Pessoa, 24 de setembro de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39/2002, de 15 de março de 2002,
e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1174 / 2007 – DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2006 / 2007, ao servidor MÁRIO MORENO NETO, Subgerente
de Planejamento, Orçamento e Finanças, matrícula 152.590-5, lotado e com exercício nesta
Defensoria Pública, com vigência a partir do dia 01 de outubro de 2007.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 386 / 2007 – DPPB / GDPG                 João Pessoa, 24 de setembro de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39/2002, de 15 de março de 2002,
e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1410 / 2007 – DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2005 / 2006, a servidora MARIA DO SOCORRO LIMA DE
SOUZA, Auxiliar de Serviços, matrícula 134.423-4, lotada e com exercício nesta Defensoria
Pública, com vigência a partir do dia 01 de outubro de 2007.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 387 / 2007 – DPPB / GDPG                 João Pessoa, 24 de setembro de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39/2002, de 15 de março de 2002,
e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1845 / 2007 – DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2005 / 2006, ao servidor ISAÍAS DE LIMA RIBEIRO,
Auxiliar de Serviços, matrícula 134.550-8, lotado e com exercício nesta Defensoria Pública, com
vigência a partir do dia 01 de outubro de 2007.

Publique-se.
Cumpra-se.

Procuradoria Geral do Estado
P O RTARIA nº  485/PGE        João Pessoa,  13 de setembro de 2007

O PROCURADOR GERAL DO ESTA D O, no uso das atribuições que lhe confere
o arti go 8º , da Lei Complementar nº  42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do Regulamento
da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº  11.822, de 29 de janeiro de 1987,

RESOLV E conceder,  a parti r de 17 de setembro a 16 de outubro de 2007, 30
(trinta) dias de férias regulamentares ao servidor JOSÉ ANTONIO,  matrícula nº 67.416-8,
Vigilante, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, referente ao período aquisitivo 2005/2006.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

P O RTARIA nº  486/PGE         João Pessoa,  14 de setembro de 2007

O PROCURADOR GERAL DO ESTA D O, no uso das atribuições que lhe confere
o arti go 8º , da Lei Complementar nº  42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do Regulamento
da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº  11.822, de 29 de janeiro de 1987,

RESOLV E conceder,  a parti r do dia 01 a 30 de outubro de 2007, os primeiros
30 (trinta) dias de férias regulamentares ao Bel. VENÂNCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO,
matrícula nº 77.756-1, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, referen-
te ao período aquisitivo 2006/2007.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

P O RTARIA nº  487/PGE        João Pessoa,  14 de setembro de 2007

O PROCURADOR GERAL DO ESTA D O, no uso das atribuições que lhe confere
o arti go 8º , da Lei Complementar nº  42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do Regulamento
da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº  11.822, de 29 de janeiro de 1987,

R E S O LV E conceder, a partir do dia 20 de setembro a 19 de outubro de
2007, os primeiros 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao Bel. JOÁS DE BRITO PEREIRA
FILHO, matrícula nº 80.219-1, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado,
referente ao período aquisitivo 2006/2007.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

P O RTARIA Nº  488/PGE        João Pessoa,  17 de setembro de 2007

O PROCURADOR GERAL DO ESTA D O, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº  42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo
23, inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº  11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLV E designar a Bela. LUCIANA NOGUEIRA TIGRE COUTINHO,
matrícula nº 158.395-6, OAB/PB-11.633, Assistente Jurídica da Assessoria Jurídica desta Procu-
radoria Geral do Estado,  para, sem prejuízo de suas funções, ficar encarregado do recebimento e
devolução de autos em tramitação nas diversas Comarcas do Estado da Paraíba, Secretaria do
Tribunal e suas V aras e Câmaras Cíveis e Criminal, bem como os que tramitam nos órgãos
fracionários e pleno do Tribunal de Justiça do Estado, Tribunal de Contas, Justiça Federal, Justiça
do trabalho e Ministério Público do Estado.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

P O RTARIA nº  490/PGE        João Pessoa,  17 de setembro de 2007

O PROCURADOR GERAL DO ESTA D O, no uso das atribuições que lhe confere
o arti go 8º , da Lei Complementar nº  42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do Regulamento
da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº  11.822, de 29 de janeiro de 1987,

R E S O LV E conceder, a partir do dia 19 de setembro a 18 de outubro de
2007, os 30 (trinta) dias restantes de férias regulamentares a Bela.  OLGA DE FÁTIMA FRAN-
CO,  matrícula nº 68.647-6, Procuradora do Estado, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado,
referente ao p eríodo aquisitivo 2006/2007.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

P O RTARIA nº  491/PGE        João Pessoa,  17 de setembro de 2007

O PROCURADOR GERAL DO ESTA D O, no uso das atribuições que lhe confere
o arti go 8º , da Lei Complementar nº  42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do Regulamento
da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº  11.822, de 29 de janeiro de 1987,

RESOLV E conceder,  a parti r de 01 a 30 de outubro de 2007, 30 (trinta) dias
de férias regulamentare s ao servidor V ALMAR MAGALHÃES DE ARAÚJO,  matrícula nº
90.063-0, Técnico de Nível Médio, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, referente ao
período aquisitivo 2005/2006.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

P O RTARIA nº  492/PGE        João Pessoa,  17 de setembro de 2007

O PROCURADOR GERAL DO ESTA D O, no uso das atribuições que lhe confere
o arti go 8º , da Lei Complementar nº  42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do Regulamento
da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº  11.822, de 29 de janeiro de 1987,

RESOLV E conceder,  a parti r de 24 de setembro a 23 de outubro de 2007, 30
(trinta) dias de férias regulamentares à servidora WILMA AIRES COUTO, matrícula nº
152.186-1, Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças, lotada nesta Procuradoria Geral do
Estado, referente ao período aquisitivo 2005/2006.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA


